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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.172, DE 08 DE abril DE 2026

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional especial e dá
outras providências.

Bernadete  Aparecida  Santana  Ribeiro
Sponquiado, Prefeita do município de Indiaporã, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei,

D E C R E T A: –
Art.  1º  Autorizado nos  termos  da  Lei  Municipal  nº

1.646, de 07 de abril de 2026, fica aberto crédito adicional
especial na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais)
destinado a manutenção dos serviços de saúde de média e
alta  complexidade,  na  seguinte  classificação  orçamentária
a saber:

02. prefeitura municipal
02.08. Secretaria Municipal de Saúde
02.08.01 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0101.2055.0000  Manutenção  dos  Serviços

de Saúde de Média e Alta Complexidade - MAC
Ficha 539: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros

– Pessoa Jurídica R$ 100.000,00
(Fonte  de  Recurso:  0.91.60)  (Código  de  Aplicação:

310.000)
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................. R$ 100.000,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por  conta  do  superávit  financeiro  em virtude  do  resultado
apurado no encerramento do exercício 2025.

Art.  2º  Fica  ajustado  o  programa  0101  (Atenção
Especializada,  Hospitalar  e  Urgência  e  Emergência)
incluindo-se a atividade 2055 (Manutenção dos Serviços de
Saúde de Média  e  Alta  Complexidade -  MAC)  e  demais
alterações  necessárias  nas  Leis  de  nº  1.586  (PPA
2026/2029),  de  29/08/2025  e  nº  1.587  (LDO/2026),  de
29/08/2025,  inclusive  metas  fiscais,  e  Lei  nº  1.611  (LOA
2026),  de  04/12/2025,  com  o  valor  do  referido  crédito
adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 08 de
abril de 2026.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO
Prefeita

MATHEUS VIEIRA DOS SANTOS
Secretário Municipal da Fazenda
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na

Imprensa  Oficial  do  Município,  bem  como  por  afixação
nesta Prefeitura Municipal em local de costume e amplo

acesso ao público.
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3.440, DE 06 DE ABRIL DE 2026

Concede  gozo  de  férias  a
s e r v i d o r  e  d á  o u t r a s
Providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art.  1º  CONCEDER,  gozo  de  Férias,  a  servidora

ELISETE DE SOUZA RODRIGUES FERNANDES, portadora
do RG nº ***.700.227-*–SSP/SP e do CPF nº ***465138**,
ocupante  do  cargo  de  SECRETÁRIO  MUN.  DE
EDUCAÇÃO, referente ao período aquisitivo de 02/01/2025
a  01/01/2026,  a  qual  será  usufruída  no  período  de
08/04/2026 a 17/04/2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogando-se,  todas  as  disposições  em
contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 06 de

abril de 2026.
BERNADETE APARECIDA SANTANA RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita

COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada, publicada por afixação no local de costume

nesta Prefeitura e mandada publicar na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na

data supra.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 3.441, DE 06 DE ABRIL DE 2026

Concede  gozo  de  férias  a
s e r v i d o r  e  d á  o u t r a s
Providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art.  1º  CONCEDER,  gozo  de  Férias,  a  servidora

KARINE ANDRELINO GARCIA TIAGO, portadora do RG nº
***.561.913-*–SSP/SP e do CPF nº ***095948**, ocupante
do  cargo  de  AGENTE  COMUNITARIO  DE  SAUDE,
referente  ao  período  aquisitivo  de  01/02/2024  a
31/01/2025,  a  qual  será  usufruída  no  período  de
10/04/2026  a  09/05/2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
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publicação,  revogando-se,  todas  as  disposições  em
contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 06 de

abril de 2026.
BERNADETE APARECIDA SANTANA RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita

COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada, publicada por afixação no local de costume

nesta Prefeitura e mandada publicar na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na

data supra.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 3.442, DE 06 DE ABRIL DE 2026

Concede  gozo  de  férias  a
s e r v i d o r  e  d á  o u t r a s
Providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art.  1º  CONCEDER,  gozo  de  Férias,  ao  servidor

WENDEL  RICARDO DA  SILVEIRA,  portador  do  RG  nº
***.086.768-*–SSP/SP e do CPF nº ***961758**, ocupante
do  cargo  de  VIGIA,  referente  ao  período  aquisitivo  de
28/09/2023 a 27/09/2024, a qual será usufruída no período
de 11/04/2026 a 30/04/2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogando-se,  todas  as  disposições  em
contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 06 de

abril de 2026.
BERNADETE APARECIDA SANTANA RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita

COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada, publicada por afixação no local de costume

nesta Prefeitura e mandada publicar na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na

data supra.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 3.443, DE 06 DE ABRIL DE 2026

Concede  gozo  de  férias  a
s e r v i d o r  e  d á  o u t r a s
Providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes

são conferidas por Lei;
R E S O L V E:
Art.  1º  CONCEDER,  gozo  de  Férias,  a  servidora

ELIZANGELA CRISTINA DOS SANTOS, portadora do RG
nº ***.168.596-*–SSP/SP e do CPF nº ***856388**, ocupante
do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,  referente ao
período aquisitivo de 14/06/2024 a 13/06/2025, a qual será
usufruída no período de 22/04/2026 a 01/05/2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogando-se,  todas  as  disposições  em
contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 06 de

abril de 2026.
BERNADETE APARECIDA SANTANA RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita

COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada, publicada por afixação no local de costume

nesta Prefeitura e mandada publicar na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na

data supra.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos
Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 029/2026

Dispensa de Licitação nº 085/2026
Processo Administrativo nº 124/108-PL/2026

Contratante:  MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Cont ra tado :  M A R C E L O  O R T A L E  –  C N P J :
27.700.836/0001-55

Valor Total: R$ 14.420,00 (catorze mil e quatrocentos
e vinte reais)

Objeto:  Contratação de empresa especializada para
locação de vestuário completo em estilo country, destinado
à realização do desfile de escolha da Rainha e do Peão da
Festa  do  Peão  2026  do  Município  de  Indiaporã/SP,
compreendendo o fornecimento de trajes típicos em couro
ou  material  similar,  incluindo  calças,  camisas,  botas,
chapéus  e  demais  acessórios  necessários,  com
disponibilização, ajuste e manutenção, conforme condições,
quantidades  e  exigências  estabelecidas  no  Termo  de
Referência.

Fundamento Legal:
Art. 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021
Fonte de Recursos: 001-PRÓPRIO
Data de Assinatura: 02/04/2026
Vigência: 02/04/2026 a 02/05/2026

...........................................................................................................
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ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº
049/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 

006/022-PL/
2026

O  MUNICÍPIO  DE  INDIAPORÃ  –  Estado  de  São  Paulo –  CNPJ:
46.947.396/0001-80, pessoa jurídica de direito público interno, com Paço neste
Município e distrito na Rua Domingos Simões Marques, nº 1.345 – Bairro: Centro,
neste ato representado pelo seu Chefe de Divisão de Compras de Materiais
o Sr. LUIZ FERNANDO PEREIRA VEDRONI, portado do RG de nº 26.348.156-
6SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 302.032.718-07, nomeado pela
Portaria Municipal nº 3.195 de 1º de outubro de 2025, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026, processo administrativo nº
006/022-PL/2026,  RESOLVE registrar  os  preços  da   empresa  indicada  e
qualificada nesta  ATA,  de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade   cotada,  atendendo as  condições  previstas  no Edital  de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Complementar Municipal nº
075, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 2.723, de 29 de junho de
2023, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de
março de 2023 e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  Registro  de  Preços  para  futuras  e
parceladas aquisições de  produtos de limpeza (tais como produtos para
limpeza  sanitária,  lavagem  de  veículos,  limpeza  geral  e  pesada  e
manutenção em geral), produtos de higiene pessoal (tais como papel
higiênico, papel toalha, sabonete líquido e itens correlatos) e materiais
descartáveis de consumo (tais como copos descartáveis, guardanapos,
sacos de lixo e similares), inclusive fraldas descartáveis, com previsão de
consumo  para  12  (doze)  meses,  conforme  especificações,  quantitativos  e
condições estabelecidas no Edital, conforme itens da qual a empresa se sagrou
vencedora, constantes na cláusula 2 desta ARP e conforme Termo de Referência
– TR – anexo I do edital do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026, que é parte
integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  cujos  preços  tenham  sido
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e
máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta
são a que segue: 

EMPRESA  DETENTORA  DA  ATA: WILSON  PEREIRA  DA  SILVA  -
TACOS EPP – CNPJ: 05.006.683/0001-08,  situada na  Avenida Litério
Grecco,  nº  536  –  Complemento:  Mini  Distrito  Industrial  Terço  Lindo
Cavicchia – CEP: 15612-380– Cidade: Fernandópolis – Estado: São Paulo –
Tel./Cel.:  (17)  3442.1145  /  (17)  99619.4942  –  e-mail:
produtostaquimicas@terra.com.br.
Representante  Legal:  WILSON  PEREIRA  DA  SILVA,  Proprietário,
portador do RG de nº 15.202.511-X- SSP/SP e devidamente inscrito no CPF
sob o nº 036.373.138-55.
Ite
m Código Descrição do Produto / Marca/modelo Unidad

e Qtde. Valor
Unit.

Valor
Total

1 020.001.02
1

ÁGUA  SANITÁRIA  COM  CLORO  ATIVO  EM
EMBALAGEM DE 5 LITROS Marca: Taquimicas GL 1044 6,65 6.942,60

4 002.008.27
3

ÁLCOOL  PERFUMADO  -  EMBALAGEM  DE  5  LITROS
Marca: Taquímicas GL 258 9,00 2.322,00

5 002.008.62
2

ALVEJANTE  LIMPADOR  MULTIUSO  5L  Marca:
TAQUIMICAS GL 36 13,85 498,60

6 020.001.02
8

AMACIANTE  DE  ROUPAS  EM  EMBALAGEM  DE  5
LITROS Marca: TAQUIMICAS GL 163 8,90 1.450,70

9 002.008.47
5

BORRACHA  REFIL  -  PARA  RODO  40CM  Marca:
SANCHES UND 12 2,80 33,60

10 002.008.48
4

BORRACHA  REFIL  -  PARA  RODO  60CM  Marca:
SANCHES UND 10 3,50 35,00

11 002.008.48
2 BRILHO ALUMINIO GALÃO 5L Marca: TAQUIMICAS GL 63 18,40 1.159,20

12 002.008.47
8 BUCHA ESPONJA MULTIUSO Marca: ALKLIN UND 608 0,47 285,76

18 002.008.63
4 CONDICIONADOR NEUTRO 2 LITROS Marca: GURY GL 50 18,50 925,00

20 020.001.03
3

COPOS  DESCARTÁVEIS  180ML  (PP)  -  CAIXA  COM
2.500 UNIDADES Marca: ECOCOPO CX 149 83,80 12.486,2

0
22 020.001.02

2
DESINFETANTE  EM  EMBALAGEM  DE  5  LITROS.
Marca: TAQUIMICAS GL 1084 5,85 6.341,40

23 002.008.48
6

DETERGENTE  DESENGORDURANTE  5  L  Marca:
TAQUIMICAS GL 303 12,80 3.878,40

24 002.008.48
1

DETERGENTE  LIMPA  CHÃO  GALÃO  5L  Marca:
TAQUIMICAS GL 841 12,90 10.848,9

0
25 020.001.02

3
DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO EM EMBALAGEM DE
5 LITROS Marca: TAQUIMICAS GL 937 8,90 8.339,30

27 002.008.63
1

ESPANADOR DE PÓ HASTE FLEXÍVEL DE MICROFIBRA
PARA CABO EXTENSOR Marca: SANCHES UND 32 49,09 1.570,88

29 002.008.62
9

ESPONJA  EM  FIBRA  LIMPEZA  PESADA  10,2X26CM
Marca: SUPERPRO UND 184 6,80 1.251,20

30 002.009.11
3

FOSFORO PACOTE COM 10 CAIXAS CONTENDO 40
FÓSFOROS POR CAIXA Marca: PARANA PCT 244 3,35 817,40

31 002.001.65
4

FRALDA DESCARTAVEL  INFANTIL  TAM.  XG PACOTE
COM 64 UNIDADES Marca: VITALIDADE PCT 100 47,80 4.780,00

32 002.001.74
4

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM. XXG PCT COM
54 UNIDADES Marca: VITALIDADE PCT 150 45,80 6.870,00

33 002.008.64
1

GUARDANAPO DE PAPEL BRANCO 21X22CM FARDO
COM  50  PACOTES  DE  50  FOLHAS  CADA  Marca:
ANEPEL

FD 105 37,30 3.916,50

39 020.001.02
9

LM  ATIVADO  CONCENTRADO  EM  EMBALAGEM  DE
200 LITROS Marca: TAQUIMICAS TA 5 319,00 1.595,00

41 002.008.48 PÁ DE LIXO LATA 18L COM CABO Marca: SANCHES UND 320 22,80 7.296,00

mailto:produtostaquimicas@terra.com.br
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0

42 002.002.46
6

PA  DE  LIXO  PLASTICA  COM  CABO  LONGO  EM
MADEIRA  CABO  60.CM  BASE:  23,5CM  Marca:
SANCHES

UND 116 6,65 771,40

43 002.007.80
3

PANO DE CHÃO GRANDE - XADREZ-  85X60CM 100%
ALGODÃO Marca: TEXTIL UND 742 3,48 2.582,16

44 002.008.47
7

PANO  DE  COPA/  PRATO  BRANCO-  42CM  X  65CM
Marca: TEXTIL UND 525 2,15 1.128,75

45 002.006.33
6

PANO  PARA  LIMPEZA  40X40  CM  TOALHA
MICROFIBRA Marca: JSN UND 399 4,45 1.775,55

51 002.008.48
5

RASTELO  PLASTICO  COM  26  DENTES  TIPO
VASSOURA PARA JARDIM COM CABO 120 CM Marca:
SANCHES

UND 205 26,80 5.494,00

54 002.008.63
5

RODO  EM  ALUMINIO  100  CM  -  EM  ALUMINIO
REFORÇADO  COM  CABO  E  BORRACHA  DUPLA
Marca: SANCHES

UND 10 52,80 528,00

57 002.008.48
3

RODO  EM  ALUMINIO  60  CM  -  EM  ALUMINIO
REFORÇADO  COM  CABO  E  BORRACHA  DUPLA
Marca: SANCHES

UND 32 29,80 953,60

58 002.006.38
7

SABÃO EM BARRA NEUTRO 200 G (PACOTE COM 5
UNIDADES),  COM  GLICERINA  E  100%
BIODEGRADÁVEL. Marca: TRIEX

PCT 960 6,15 5.904,00

60 002.008.26
6

SABONETE  LIQUIDO  CREMOSO,  GLICERINADO  E
SUAVE  COM  O  MESMO  PH  DA  PELE  E  BAIXA
IRRITAÇÃO CUTÂNEA, EMBALAGEM 5 LITROS Marca:
REVITAL

GL 220 12,20 2.684,00

61 002.008.27
0

SACO DE LIXO P7 - 100 LITROS - PRETO COM 100
UNIDADES Marca: FORMAPLAS PCT 299 33,50 10.016,5

0
62 002.008.26

8
SACO DE LIXO P7 -  20 LITROS -  PRETO COM 100
UNIDADES Marca: FORMAPLAS PCT 296 8,90 2.634,40

67 020.001.04
6

SHAMPOO  AUTOMOTIVO  EM  EMBALAGEM  DE  50
LITROS Marca: TAQUIMICAS GL 20 105,00 2.100,00

71 002.006.43
7

VASSOURA 9X33 CM - COM CABO DE AÇO CERDAS
SINTETICAS  MACIAS  E  RESISTENTESQUE  NÃO
RISCAM Marca: CONDOR

UND 322 10,85 3.493,70

2.2. O Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 123.709,70 (cento
e vinte e três mil, setecentos e nove reais e setenta centavos).

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São
Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80.
3.2. Não há outros órgãos  e entidades públicas participantes do registro de
preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA  DE  REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  sua  assinatura,  com
vencimento em 27 de março de 2027, devendo a mesmo ser divulgada na
Imprensa  Oficial  do  Município.  A  vigência  poderá  ser  prorrogada  por  igual
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período,  mediante  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.
5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência
estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação,  deverão ser observadas  as  seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados  na ata os  preços  e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites
dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para  fins  da  ordem de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que
aceitarem reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere  o  item 5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
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divulgado na Imprensa Oficial  do Município  e  ficará  disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas  condições  estabelecidos  no  edital,  e  observado  o  disposto  no  item  5.7,
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior,  a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou
encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 
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6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  de  cláusula  de  reajustamento  ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não  convocará  os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos  e  às  entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da ata  de
registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de
diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração  contratual,  observado  o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado
e  o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite
de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de
alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre
a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições  inicialmente
pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços
registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
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procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a  necessidade  de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art.
32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou
pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra
centralizada,  nos  termos  do  item 8.3,  a  distribuição  das  quantidades  para  a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE  VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:
9.1.1. Descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de  preços,  sem  motivo
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justificado;
9.1.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,
§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art.  156 da Lei  nº 14.133,  de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse  o prazo de vigência da ata  de registro  de preços,
poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão
fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese  de  cancelamento  do registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado  se  tornar  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos  termos  dos
artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV,
do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc.
IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento eletronicamente, mediante o uso de assinatura eletrônica ou digital,
utilizando plataforma segura e certificada. Concordam, ainda, em arquivar a via
contratual  da  forma  que  melhor  atender  seus  interesses,  ressaltando  que  a
assinatura  eletrônica  ou  digital  expressa  sua real,  livre  e  manifesta  vontade,
assegurando a total ausência de dolo, culpa, coação ou quaisquer tipos de vícios
que  possam  tornar  nulo  ou  anulável  o  referido  instrumento.  O  presente  foi
lavrado nesta Secretaria,  cujo extrato é devidamente registrado,  com arquivo
cronológico de seu autógrafo,  sendo também publicado por afixação em local
próprio  e  encaminhado  para  publicação  na  Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora,  conforme determina  o  Artigo
176, Inciso I,  da Lei nº 14.133/2021, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.
 

Indiaporã-SP, 26 de março de 2026.

MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ
LUIZ FERNANDO PEREIRA

VEDRONI
Chefe de Divisão de Compras de

Materiais
GESTOR DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

WILSON PEREIRA DA SILVA -
TACOS EPP

WILSON PEREIRA DA SILVA
Proprietário

DETENTORA DA ATA

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora
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ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº
050/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 

006/022-PL/
2026

O  MUNICÍPIO  DE  INDIAPORÃ  –  Estado  de  São  Paulo –  CNPJ:
46.947.396/0001-80, pessoa jurídica de direito público interno, com Paço neste
Município e distrito na Rua Domingos Simões Marques, nº 1.345 – Bairro: Centro,
neste ato representado pelo seu Chefe de Divisão de Compras de Materiais
o Sr. LUIZ FERNANDO PEREIRA VEDRONI, portado do RG de nº 26.348.156-
6SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 302.032.718-07, nomeado pela
Portaria Municipal nº 3.195 de 1º de outubro de 2025, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026, processo administrativo nº
006/022-PL/2026,  RESOLVE registrar  os  preços  da   empresa  indicada  e
qualificada nesta  ATA,  de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade   cotada,  atendendo as  condições  previstas  no Edital  de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Complementar Municipal nº
075, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 2.723, de 29 de junho de
2023, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de
março de 2023 e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  Registro  de  Preços  para  futuras  e
parceladas aquisições de  produtos de limpeza (tais como produtos para
limpeza  sanitária,  lavagem  de  veículos,  limpeza  geral  e  pesada  e
manutenção em geral), produtos de higiene pessoal (tais como papel
higiênico, papel toalha, sabonete líquido e itens correlatos) e materiais
descartáveis de consumo (tais como copos descartáveis, guardanapos,
sacos de lixo e similares), inclusive fraldas descartáveis, com previsão de
consumo  para  12  (doze)  meses,  conforme  especificações,  quantitativos  e
condições estabelecidas no Edital, conforme itens da qual a empresa se sagrou
vencedora, constantes na cláusula 2 desta ARP e conforme Termo de Referência
– TR – anexo I do edital do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026, que é parte
integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  cujos  preços  tenham  sido
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e
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máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta
são a que segue: 

EMPRESA  DETENTORA  DA  ATA: LUCAS  E  MENDES  ME  –  CNPJ:
11.191.465/0001-93,  situada na  Rua Hermógenes Bruschi,  nº  1.787 –
Complemento:  Fábrica  –  Bairro:  Parque Industrial  I  –  CEP:  15503-010  –
Cidade: Votuporanga – Estado: São Paulo – Tel./Cel.: (17) 3423-6266 / (17)
99735-3930 – e-mail: limpelvotu@hotmail.com.
Representante  Legal:  LUCAS  EDUARDO  MENDES,  Proprietário,
portador do RG de nº 46.144.251-6 - SSP/SP e devidamente inscrito no CPF
sob o nº 399.345.368-97.
Ite
m Código Descrição do Produto / Marca/modelo Unidad

e Qtde. Valor
Unit.

Valor
Total

2 017.003.12
5

ALCOOL  GEL  70%  GALÃO  5  LITROS  Marca: LM
QUÍMICA GL 149 26,00 3.874,00

3 020.001.04
5

ALCOOL LIQUIDO 70% GALÃO DE 5 LITROS Marca:
LM QUÍMICA GL 374 23,50 8.789,00

46 002.008.48
7

PAPEL  HIGIENICO  ROLO  300M  X  10CM  FOLHA
DUPLA FARDO COM 08 ROLOS Marca: LS PAPÉIS FD 180 26,60 4.788,00

48 020.001.04
3

PAPEL  TOALHA  INTERFOLIADA  100%  FIBRAS
CELULÓSICAS PREMIUM, 2 DOBRAS, 20CM X 21CM,
COR  BRANCA,  PRODUTO  RECICLÁVEL  PCT  COM
1000  FOLHAS,  FARDO  COM  6  PCTS  Marca: LS
PAPÉIS

FARDO 506 47,00 23.782,0
0

63 002.008.27
1

SACO DE LIXO P7 - 200 LITROS - PRETO COM 100
UNIDADES Marca: LM PLÁSTICOS PCT 297 53,80 15.978,6

0
64 002.008.62

3
SACO DE LIXO P7 - 40 LITROS – PRETO COM 100
UNIDADES Marca: LM PLÁSTICOS PCT 313 14,30 4.475,90

65 002.008.26
9

SACO DE LIXO P7 - 60 LITROS - PRETO COM 100
UNIDADES Marca: LM PLÁSTICOS PCT 312 19,00 5.928,00

69 020.001.04
7

SOLUPAN  -  DETERGENTE  ALCALINA  –
CONCENTRADO  –  EMBALAGEM  DE  50  LITROS
Marca: LM QUÍMICA

GL 20 149,00 2.980,00

2.2. O  Valor  Total  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  é  de  R$  70.595,50
(setenta mil, quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos).

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São
Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80.
3.2. Não há outros órgãos  e entidades públicas participantes do registro de
preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA  DE  REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a

mailto:limpelvotu@hotmail.com
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partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  sua  assinatura,  com
vencimento em 27 de março de 2027, devendo a mesmo ser divulgada na
Imprensa  Oficial  do  Município.  A  vigência  poderá  ser  prorrogada  por  igual
período,  mediante  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.
5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência
estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação,  deverão ser observadas  as  seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados  na ata os  preços  e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites
dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para  fins  da  ordem de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que
aceitarem reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere  o  item 5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado na Imprensa Oficial  do Município  e  ficará  disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas  condições  estabelecidos  no  edital,  e  observado  o  disposto  no  item  5.7,
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior,  a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou
encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com comprovada
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repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  de  cláusula  de  reajustamento  ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não  convocará  os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos  e  às  entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da ata  de
registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de
diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração  contratual,  observado  o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado
e  o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite
de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de
alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre
a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições  inicialmente
pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços
registrados, observado o disposto no item 5.7.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Quarta-feira, 08 de abril de 2026 Ano XI | Edição nº 2026 Página 18 de 58

Município de Indiaporã - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a  necessidade  de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art.
32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou
pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra
centralizada,  nos  termos  do  item 8.3,  a  distribuição  das  quantidades  para  a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE  VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:
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9.1.1. Descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de  preços,  sem  motivo
justificado;
9.1.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,
§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art.  156 da Lei  nº 14.133,  de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse  o prazo de vigência da ata  de registro  de preços,
poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão
fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese  de  cancelamento  do registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado  se  tornar  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos  termos  dos
artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV,
do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc.
IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento eletronicamente, mediante o uso de assinatura eletrônica ou digital,
utilizando plataforma segura e certificada. Concordam, ainda, em arquivar a via
contratual  da  forma  que  melhor  atender  seus  interesses,  ressaltando  que  a
assinatura  eletrônica  ou  digital  expressa  sua real,  livre  e  manifesta  vontade,
assegurando a total ausência de dolo, culpa, coação ou quaisquer tipos de vícios
que  possam  tornar  nulo  ou  anulável  o  referido  instrumento.  O  presente  foi
lavrado nesta Secretaria,  cujo extrato é devidamente registrado,  com arquivo
cronológico de seu autógrafo,  sendo também publicado por afixação em local
próprio  e  encaminhado  para  publicação  na  Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora,  conforme determina  o  Artigo
176, Inciso I,  da Lei nº 14.133/2021, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.
 

Indiaporã-SP, 26 de março de 2026.

MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ
LUIZ FERNANDO PEREIRA

VEDRONI
Chefe de Divisão de Compras de

Materiais
GESTOR DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

LUCAS E MENDES
ME 

LUCAS EDUARDO
MENDES Proprietário

DETENTORA DA
ATA

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora
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ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº
051/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 

006/022-PL/
2026

O  MUNICÍPIO  DE  INDIAPORÃ  –  Estado  de  São  Paulo –  CNPJ:
46.947.396/0001-80, pessoa jurídica de direito público interno, com Paço neste
Município e distrito na Rua Domingos Simões Marques, nº 1.345 – Bairro: Centro,
neste ato representado pelo seu Chefe de Divisão de Compras de Materiais
o Sr. LUIZ FERNANDO PEREIRA VEDRONI, portado do RG de nº 26.348.156-
6SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 302.032.718-07, nomeado pela
Portaria Municipal nº 3.195 de 1º de outubro de 2025, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026, processo administrativo nº
006/022-PL/2026,  RESOLVE registrar  os  preços  da   empresa  indicada  e
qualificada nesta  ATA,  de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade   cotada,  atendendo as  condições  previstas  no Edital  de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Complementar Municipal nº
075, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 2.723, de 29 de junho de
2023, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de
março de 2023 e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  Registro  de  Preços  para  futuras  e
parceladas aquisições de  produtos de limpeza (tais como produtos para
limpeza  sanitária,  lavagem  de  veículos,  limpeza  geral  e  pesada  e
manutenção em geral), produtos de higiene pessoal (tais como papel
higiênico, papel toalha, sabonete líquido e itens correlatos) e materiais
descartáveis de consumo (tais como copos descartáveis, guardanapos,
sacos de lixo e similares), inclusive fraldas descartáveis, com previsão de
consumo  para  12  (doze)  meses,  conforme  especificações,  quantitativos  e
condições estabelecidas no Edital, conforme itens da qual a empresa se sagrou
vencedora, constantes na cláusula 2 desta ARP e conforme Termo de Referência
– TR – anexo I do edital do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026, que é parte
integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  cujos  preços  tenham  sido
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e
máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta
são a que segue: 
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EMPRESA DETENTORA DA ATA: EF. COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA
– CNPJ:  57.978.754/0001-38,  situada  na  Rua  Rio  Grande  Do  Sul,  nº
1.984  –  Bairro:  Coester –  CEP:  15603-090  –  Cidade:  Fernandópolis  –
Estado:  São  Paulo  –  Tel./Cel.:  (17)  3463-1163  –  e-mail:
ef.comercialsp@gmail.com.
Representante  Legal:  FABIANA  MARTINS  TALARICO,  Sócio-
proprietária, portadora do RG de nº 44.547.332-0- SSP/SP e devidamente
inscrita no CPF sob o nº 353.222.978-12.
Ite
m Código Descrição do Produto / Marca/modelo Unidad

e Qtde. Valor
Unit.

Valor
Total

7 002.008.62
6

BALDE PLÁSTICO PRETO MULTIUSO COM ALÇA DE
FERRO RESISTENTE 12 LITROS Marca: ARQPLAST UND 143 16,80 2.402,40

8 002.008.47
4

BORRACHA  REFIL  -  PARA  RODO  30CM  Marca:
RODOS 2000 UND 12 4,90 58,80

13 002.008.64
7

CARRINHO  GARI  COM  TAMBOR  EM  AÇO  PARA
COLETA  DE  LIXO  DE  90  LITROS  COM  RODAS
PNEUMATICAS, ALTURA: 750MM, LARGURA: 730MM
E COMPRIMENTO: 770MM Marca: BRALIMPIA

UND 10 589,00 5.890,00

14 002.007.39
0

CARRO COLETOR 120 LITROS COM TAMPA RODA
DE BORRACHA DE 200MM DE DIÂMETRO E EIXO
REFORÇADO Marca: ARQPLAST

UND 8 279,30 2.234,40

15 002.008.62
4

CERA AUTO BRILHO -  EMBALAGEM DE 5 LITROS
Marca: KITLAR GL 148 39,90 5.905,20

16 002.008.64
3

CESTO DE LIXO PLASTICO COM TAMPA E ALÇAS 40
LITROS REDONDO - PRETO Marca: ARQPLAST UND 74 58,90 4.358,60

17 002.008.64
2

CESTO  DE  LIXO  PLÁSTICO  TELADO  10  LITROS
RETANGULAR - PRETO Marca: ARQPLAST UND 71 5,90 418,90

21 020.001.03
4

COPOS  DESCARTÁVEIS  50ML  (PS)  -  CAIXA  COM
5.000 UNIDADES Marca: COPOPLAST CX 114 79,90 9.108,60

26 002.008.47
9

ESCOVA TANQUE     -     ESCOVA PARA LIMPEZA EM
GERAL, CERDAS RESISTENTES PARA REMOÇÃO DE
SUJEIRA PESADA Marca: DSR

UND 92 2,59 238,28

28 002.008.47
6

ESPONJA DE AÇO - 16X7.5 X 17 CM 8 UNIDADES
Marca: ASSOLAN UND 335 1,59 532,65

34 002.008.48
8

KIT ESCOVA DE MAMADEIRA E BICO COM ESPUMA
Marca: CATUAI KIT 30 16,90 507,00

35 002.001.79
8 LIMPA VIDRO 500 ML Marca: AGUDIM UND 198 2,69 532,62

36 002.008.62
5 LIMPADOR MULTIUSO 500 ML Marca: SANDEMIX UND 2073 1,69 3.503,37

37 002.008.64
5

LIXEIRA  EM  AÇO  INOXIDAVEL,  TAMPA;  BALDE
INTERNO   REMOVÍVEL,  COM  PEDAL,  MATERIAL
EXTERNO  AÇO  INOX  E  INTERNO  PLÁSTICO.
CAPACIDADE 50 LITROS Marca: NOBRE

UND 2 589,00 1.178,00

38 002.008.64
4

LIXEIRA  EM  AÇO  INOXIDAVEL,  TAMPA;  BALDE
INTERNO  REMOVÍVEL,  COM  PEDAL,  MATERIAL
EXTERNO  AÇO  INOX  E  INTERNO  PLÁSTICO.
CAPACIDADE 12 LITROS Marca: OLAR

UND 12 179,00 2.148,00

49 002.008.18
0

PORTA  PAPEL  HIGIÊNICO  300/400M DE  INOX DE
PAREDE - ALTURA: 27 CM, COMPRIMENTO: 27 CM,
LARGURA: 12 CM, Marca: NOBRE

UND 52 149,90 7.794,80

50 002.002.70
4 PULVERIZADOR 500 ML Marca: KE EMBALAGENS UND 104 4,90 509,60

52 002.001.22
3 REMOVEDOR CERA 5L Marca: KITLAR GL 149 42,00 6.258,00

53 002.008.61
9

RODO  DUPLO  60CM  -  REFORÇADO  COM  CABO
PLASTIFICADO  E  BORRACHA  DUPLA  Marca:
ESPONFLORA

UND 288 22,00 6.336,00

55 002.008.47
2

RODO  EM  ALUMINIO  30CM  -  REFORÇADO  COM
CABO E BORRACHA DUPLA Marca: RODOS 2000 UND 47 19,80 930,60

mailto:ef.comercialsp@gmail.com
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56 002.008.47
3

RODO  EM  ALUMINIO  40  CM  -  EM  ALUMINIO
REFORÇADO  COM  CABO  E  BORRACHA  DUPLA
Marca: RODOS 2000

UND 67 22,90 1.534,30

59 002.008.47
1

SABÃO EM PÓ GRANULADO COM AUTO PODER DE
LIMPEZA  E  REMOVEDOR  DE  MANCHAS,  COM
AMACIANTE E NÃO ALÉRGICO. PCT DE 1KG Marca:
VAPT

PCT 987 3,19 3.148,53

68 002.008.63
3 SHAMPOO NEUTRO 2 LITROS Marca: REVITAL GL 50 46,90 2.345,00

70 019.003.79
0

SUPORTE PARA PAPEL TOALHA EM INOX - 180MM
(A) X 242MM (L) X 145MM (P) Marca: NOBRE UND 56 139,90 7.834,40

72 002.005.69
1 VASSOURA CAIPIRA COM CABO Marca: BEIRA RIO UND 394 18,19 7.166,86

73 002.008.62
7

VASSOURA  ESFREGÃO  45  CM  EXTRA  FORTE
RESISTENTE  DURÁVEL  COM  CABO  DE  120CM
Marca: LUXOLAR

UND 38 19,90 756,20

2.2. O Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 83.631,11 (oitenta
e três mil, seiscentos e trinta e um reais e onze centavos).

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São
Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80.
3.2. Não há outros órgãos  e entidades públicas participantes do registro de
preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA  DE  REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  sua  assinatura,  com
vencimento em 27 de março de 2027, devendo a mesmo ser divulgada na
Imprensa  Oficial  do  Município.  A  vigência  poderá  ser  prorrogada  por  igual
período,  mediante  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.
5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência
estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no
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prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação,  deverão ser observadas  as  seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados  na ata os  preços  e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites
dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para  fins  da  ordem de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que
aceitarem reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere  o  item 5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado na Imprensa Oficial  do Município  e  ficará  disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas  condições  estabelecidos  no  edital,  e  observado  o  disposto  no  item  5.7,
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observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior,  a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou
encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  de  cláusula  de  reajustamento  ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
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aceitam  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não  convocará  os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos  e  às  entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da ata  de
registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de
diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração  contratual,  observado  o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado
e  o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite
de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de
alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre
a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições  inicialmente
pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços
registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a  necessidade  de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.
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8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art.
32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou
pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra
centralizada,  nos  termos  do  item 8.3,  a  distribuição  das  quantidades  para  a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE  VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:
9.1.1. Descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de  preços,  sem  motivo
justificado;
9.1.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,
§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art.  156 da Lei  nº 14.133,  de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse  o prazo de vigência da ata  de registro  de preços,
poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão
fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese  de  cancelamento  do registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a
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entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado  se  tornar  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos  termos  dos
artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV,
do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc.
IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento eletronicamente, mediante o uso de assinatura eletrônica ou digital,
utilizando plataforma segura e certificada. Concordam, ainda, em arquivar a via
contratual  da  forma  que  melhor  atender  seus  interesses,  ressaltando  que  a
assinatura  eletrônica  ou  digital  expressa  sua real,  livre  e  manifesta  vontade,
assegurando a total ausência de dolo, culpa, coação ou quaisquer tipos de vícios
que  possam  tornar  nulo  ou  anulável  o  referido  instrumento.  O  presente  foi
lavrado nesta Secretaria,  cujo extrato é devidamente registrado,  com arquivo
cronológico de seu autógrafo,  sendo também publicado por afixação em local
próprio  e  encaminhado  para  publicação  na  Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora,  conforme determina  o  Artigo
176, Inciso I,  da Lei nº 14.133/2021, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.
 

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora
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Indiaporã-SP, 26 de março de 2026.

MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ
LUIZ FERNANDO PEREIRA

VEDRONI
Chefe de Divisão de Compras de

Materiais
GESTOR DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

EF. COMÉRCIO DE
PRODUTOS LTDA

FABIANA MARTINS
TALARICO

Sócio-proprietária
DETENTORA DA ATA
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ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº
052/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 

006/022-PL/
2026

O  MUNICÍPIO  DE  INDIAPORÃ  –  Estado  de  São  Paulo –  CNPJ:
46.947.396/0001-80, pessoa jurídica de direito público interno, com Paço neste
Município e distrito na Rua Domingos Simões Marques, nº 1.345 – Bairro: Centro,
neste ato representado pelo seu Chefe de Divisão de Compras de Materiais
o Sr. LUIZ FERNANDO PEREIRA VEDRONI, portado do RG de nº 26.348.156-
6SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 302.032.718-07, nomeado pela
Portaria Municipal nº 3.195 de 1º de outubro de 2025, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026, processo administrativo nº
006/022-PL/2026,  RESOLVE registrar  os  preços  da   empresa  indicada  e
qualificada nesta  ATA,  de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade   cotada,  atendendo as  condições  previstas  no Edital  de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Complementar Municipal nº
075, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 2.723, de 29 de junho de
2023, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de
março de 2023 e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  Registro  de  Preços  para  futuras  e
parceladas aquisições de  produtos de limpeza (tais como produtos para
limpeza  sanitária,  lavagem  de  veículos,  limpeza  geral  e  pesada  e
manutenção em geral), produtos de higiene pessoal (tais como papel
higiênico, papel toalha, sabonete líquido e itens correlatos) e materiais
descartáveis de consumo (tais como copos descartáveis, guardanapos,
sacos de lixo e similares), inclusive fraldas descartáveis, com previsão de
consumo  para  12  (doze)  meses,  conforme  especificações,  quantitativos  e
condições estabelecidas no Edital, conforme itens da qual a empresa se sagrou
vencedora, constantes na cláusula 2 desta ARP e conforme Termo de Referência
– TR – anexo I do edital do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026, que é parte
integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  cujos  preços  tenham  sido
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e
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máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta
são a que segue: 

EMPRESA DETENTORA DA ATA: SP PRIME SUPRIMENTOS LTDA –
CNPJ: 60.347.710/0001-14-38, situada na Avenida Estados Unidos, nº
583 – Complemento: AP 92 – Bairro: Parque das Nações – CEP: 09210-300
– Cidade: Santo André – Estado: São Paulo – Tel./Cel.: (11) 98082-5467 – e-
mail: gleysonbernardo5@gmail.com.
Representante  Legal:  GLEYSON  RODRIGUES  BERNARDO,  Sócio-
proprietário, portador do RG de nº 36.322.003-3 - SSP/SP e devidamente
inscrito no CPF sob o nº 347.895.058-98.
Item Código Descrição do Produto / Marca/modelo Unidade Qtde. Valor

Unit.
Valor
Total

19 002.008.64
6

CONJUNTO  4  LIXEIRAS  PARA  COLETA
SELETIVA  COM  SUPORTE,  NAS  CORES
VERDE, VERMELHO, AZUL E AMARELO – 60
LITROS Marca: Gruplas/G4C

KIT 22 684,89 15.067,58

2.2. O Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 15.067,58 (quinze
mil, sessenta e sete reais e cinquenta e oito centavos).

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São
Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80.
3.2. Não há outros órgãos  e entidades públicas participantes do registro de
preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA  DE  REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  sua  assinatura,  com
vencimento em 27 de março de 2027, devendo a mesmo ser divulgada na
Imprensa  Oficial  do  Município.  A  vigência  poderá  ser  prorrogada  por  igual
período,  mediante  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.
5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência
estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a

mailto:gleysonbernardo5@gmail.com


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Quarta-feira, 08 de abril de 2026 Ano XI | Edição nº 2026 Página 32 de 58

Município de Indiaporã - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação,  deverão ser observadas  as  seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados  na ata os  preços  e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites
dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para  fins  da  ordem de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que
aceitarem reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere  o  item 5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado na Imprensa Oficial  do Município  e  ficará  disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
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apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas  condições  estabelecidos  no  edital,  e  observado  o  disposto  no  item  5.7,
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior,  a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou
encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  de  cláusula  de  reajustamento  ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
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mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não  convocará  os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos  e  às  entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da ata  de
registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de
diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração  contratual,  observado  o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado
e  o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite
de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de
alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre
a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições  inicialmente
pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços
registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a  necessidade  de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Quarta-feira, 08 de abril de 2026 Ano XI | Edição nº 2026 Página 35 de 58

Município de Indiaporã - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art.
32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou
pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra
centralizada,  nos  termos  do  item 8.3,  a  distribuição  das  quantidades  para  a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE  VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:
9.1.1. Descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de  preços,  sem  motivo
justificado;
9.1.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,
§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art.  156 da Lei  nº 14.133,  de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse  o prazo de vigência da ata  de registro  de preços,
poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão
fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese  de  cancelamento  do registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado  se  tornar  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos  termos  dos
artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV,
do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc.
IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento eletronicamente, mediante o uso de assinatura eletrônica ou digital,
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utilizando plataforma segura e certificada. Concordam, ainda, em arquivar a via
contratual  da  forma  que  melhor  atender  seus  interesses,  ressaltando  que  a
assinatura  eletrônica  ou  digital  expressa  sua real,  livre  e  manifesta  vontade,
assegurando a total ausência de dolo, culpa, coação ou quaisquer tipos de vícios
que  possam  tornar  nulo  ou  anulável  o  referido  instrumento.  O  presente  foi
lavrado nesta Secretaria,  cujo extrato é devidamente registrado,  com arquivo
cronológico de seu autógrafo,  sendo também publicado por afixação em local
próprio  e  encaminhado  para  publicação  na  Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora,  conforme determina  o  Artigo
176, Inciso I,  da Lei nº 14.133/2021, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.
 

Indiaporã-SP, 26 de março de 2026.

MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ
LUIZ FERNANDO PEREIRA

VEDRONI
Chefe de Divisão de Compras de

Materiais
GESTOR DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

SP PRIME SUPRIMENTOS
LTDA

GLEYSON RODRIGUES
BERNARDO 

Sócio-Proprietário
DETENTORA DA ATA

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora
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ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº
053/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 

006/022-PL/
2026

O  MUNICÍPIO  DE  INDIAPORÃ  –  Estado  de  São  Paulo –  CNPJ:
46.947.396/0001-80, pessoa jurídica de direito público interno, com Paço neste
Município e distrito na Rua Domingos Simões Marques, nº 1.345 – Bairro: Centro,
neste ato representado pelo seu Chefe de Divisão de Compras de Materiais
o Sr. LUIZ FERNANDO PEREIRA VEDRONI, portado do RG de nº 26.348.156-
6SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 302.032.718-07, nomeado pela
Portaria Municipal nº 3.195 de 1º de outubro de 2025, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026, processo administrativo nº
006/022-PL/2026,  RESOLVE registrar  os  preços  da   empresa  indicada  e
qualificada nesta  ATA,  de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade   cotada,  atendendo as  condições  previstas  no Edital  de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Complementar Municipal nº
075, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 2.723, de 29 de junho de
2023, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de
março de 2023 e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  Registro  de  Preços  para  futuras  e
parceladas aquisições de  produtos de limpeza (tais como produtos para
limpeza  sanitária,  lavagem  de  veículos,  limpeza  geral  e  pesada  e
manutenção em geral), produtos de higiene pessoal (tais como papel
higiênico, papel toalha, sabonete líquido e itens correlatos) e materiais
descartáveis de consumo (tais como copos descartáveis, guardanapos,
sacos de lixo e similares), inclusive fraldas descartáveis, com previsão de
consumo  para  12  (doze)  meses,  conforme  especificações,  quantitativos  e
condições estabelecidas no Edital, conforme itens da qual a empresa se sagrou
vencedora, constantes na cláusula 2 desta ARP e conforme Termo de Referência
– TR – anexo I do edital do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026, que é parte
integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  cujos  preços  tenham  sido
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e
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máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta
são a que segue: 

EMPRESA  DETENTORA  DA  ATA: NUTRICIONALE  COMÉRCIO  DE
ALIMENTOS LTDA – CNPJ: 08.528.442/0001-17, situada na Rua Wilk
Ferreira de Souza, nº 251 – Bairro: Distrito Industrial – CEP:  15035-510 –
Cidade: São José do Rio Preto – Estado: São Paulo – Tel./Cel.:  17 - 3211-
2030  –  e-mail:  nutricionale@nutricionale.com.br /
jurIdico@nutricionale.com.br. 
Representante  Legal:  EDNA  MARIA  DA  CRUZ  FAITARONE,
Administradora,  portadora  do  RG  de  nº  16.397.807-4  -  SSP/SP  e
devidamente inscrita no CPF sob o nº 080.745.218-18.
ItemCódigo Descrição do Produto / Marca/modelo Unidade Qtde. Valor

Unit.
Valor
Total

40 002.008.63
0

ODORIZANTE DE AMBIENTE AEROSSOL  360 ML
Marca: ultra fresh FRC 158 7,33 1.158,14

2.2. O Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 1.158,14 (um mil,
cento e cinquenta e oito reais e quatorze centavos).

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São
Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80.
3.2. Não há outros órgãos  e entidades públicas participantes do registro de
preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA  DE  REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  sua  assinatura,  com
vencimento em 27 de março de 2027, devendo a mesmo ser divulgada na
Imprensa  Oficial  do  Município.  A  vigência  poderá  ser  prorrogada  por  igual
período,  mediante  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.
5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência
estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

mailto:jurIdico@nutricionale.com.br
mailto:nutricionale@nutricionale.com.br
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação,  deverão ser observadas  as  seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados  na ata os  preços  e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites
dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para  fins  da  ordem de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que
aceitarem reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere  o  item 5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado na Imprensa Oficial  do Município  e  ficará  disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
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aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas  condições  estabelecidos  no  edital,  e  observado  o  disposto  no  item  5.7,
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior,  a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou
encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  de  cláusula  de  reajustamento  ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará
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o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não  convocará  os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos  e  às  entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da ata  de
registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de
diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração  contratual,  observado  o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado
e  o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite
de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de
alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre
a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições  inicialmente
pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços
registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a  necessidade  de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art.
32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou
pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra
centralizada,  nos  termos  do  item 8.3,  a  distribuição  das  quantidades  para  a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE  VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:
9.1.1. Descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de  preços,  sem  motivo
justificado;
9.1.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,
§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art.  156 da Lei  nº 14.133,  de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse  o prazo de vigência da ata  de registro  de preços,
poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão
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fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese  de  cancelamento  do registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado  se  tornar  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos  termos  dos
artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV,
do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc.
IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento eletronicamente, mediante o uso de assinatura eletrônica ou digital,
utilizando plataforma segura e certificada. Concordam, ainda, em arquivar a via
contratual  da  forma  que  melhor  atender  seus  interesses,  ressaltando  que  a
assinatura  eletrônica  ou  digital  expressa  sua real,  livre  e  manifesta  vontade,
assegurando a total ausência de dolo, culpa, coação ou quaisquer tipos de vícios
que  possam  tornar  nulo  ou  anulável  o  referido  instrumento.  O  presente  foi
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lavrado nesta Secretaria,  cujo extrato é devidamente registrado,  com arquivo
cronológico de seu autógrafo,  sendo também publicado por afixação em local
próprio  e  encaminhado  para  publicação  na  Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora,  conforme determina  o  Artigo
176, Inciso I,  da Lei nº 14.133/2021, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.
 

Indiaporã-SP, 26 de março de 2026.

MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ
LUIZ FERNANDO PEREIRA

VEDRONI
Chefe de Divisão de Compras de

Materiais
GESTOR DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

NUTRICIONALE COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA

EDNA MARIA DA CRUZ FAITARONE
Administradora

DETENTORA DA ATA

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora
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ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº
054/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 

006/022-PL/
2026

O  MUNICÍPIO  DE  INDIAPORÃ  –  Estado  de  São  Paulo –  CNPJ:
46.947.396/0001-80, pessoa jurídica de direito público interno, com Paço neste
Município e distrito na Rua Domingos Simões Marques, nº 1.345 – Bairro: Centro,
neste ato representado pelo seu Chefe de Divisão de Compras de Materiais
o Sr. LUIZ FERNANDO PEREIRA VEDRONI, portado do RG de nº 26.348.156-
6SSP/SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 302.032.718-07, nomeado pela
Portaria Municipal nº 3.195 de 1º de outubro de 2025, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026, processo administrativo nº
006/022-PL/2026,  RESOLVE registrar  os  preços  da   empresa  indicada  e
qualificada nesta  ATA,  de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade   cotada,  atendendo as  condições  previstas  no Edital  de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Complementar Municipal nº
075, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 2.723, de 29 de junho de
2023, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de
março de 2023 e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  Registro  de  Preços  para  futuras  e
parceladas aquisições de  produtos de limpeza (tais como produtos para
limpeza  sanitária,  lavagem  de  veículos,  limpeza  geral  e  pesada  e
manutenção em geral), produtos de higiene pessoal (tais como papel
higiênico, papel toalha, sabonete líquido e itens correlatos) e materiais
descartáveis de consumo (tais como copos descartáveis, guardanapos,
sacos de lixo e similares), inclusive fraldas descartáveis, com previsão de
consumo  para  12  (doze)  meses,  conforme  especificações,  quantitativos  e
condições estabelecidas no Edital, conforme itens da qual a empresa se sagrou
vencedora, constantes na cláusula 2 desta ARP e conforme Termo de Referência
– TR – anexo I do edital do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026, que é parte
integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  cujos  preços  tenham  sido
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e
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máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta
são a que segue: 

EMPRESA  DETENTORA  DA  ATA: GAMBA  CONEXÕES  COMÉRCIO
ATACADISTA  DE  ALIMENTOS  LTDA  –  CNPJ:  40.738.368/0001-76,
situada à Rodovia BR-282, n° s/n, KM 205 – Complemento: Barracão 01 –
Bairro: Índios – CEP: 88508-650 – Cidade: Lages – Estado: Santa Catarina –
Tel./Cel.: (49) 99193-8635 – e-mail: licitacao.cgconexoes@gmail.com.
Representante  Legal:  PABLO  HENRIQUE  GAMBA,  Sócio-
administrador,  portador do RG de nº 42.216.75-  SSP/SC e devidamente
inscrito no CPF sob o nº 009.286.339-69.
Item Código Descrição do Produto / Marca/modelo Unidade Qtde. Valor

Unit.
Valor
Total

47 020.001.04
2

PAPEL  HIGIENICO  ROLO  30M  X  10  CM  FOLHA
DUPLA  EMBALAGEM  COM  04  ROLOS  FARDOS
COM 16 PCTS Marca: BOB

FARDO 362 52,68 19.070,16

2.2. O  Valor  Total  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  é  de  R$  19.070,16
(dezenove mil, setenta reais e dezesseis centavos).

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São
Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80.
3.2. Não há outros órgãos  e entidades públicas participantes do registro de
preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA  DE  REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  sua  assinatura,  com
vencimento em 27 de março de 2027, devendo a mesmo ser divulgada na
Imprensa  Oficial  do  Município.  A  vigência  poderá  ser  prorrogada  por  igual
período,  mediante  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço
vantajoso.
5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência
estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

mailto:licitacao.cgconexoes@gmail.com
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação,  deverão ser observadas  as  seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados  na ata os  preços  e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites
dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
5.6. Para  fins  da  ordem de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que
aceitarem reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere  o  item 5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado na Imprensa Oficial  do Município  e  ficará  disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
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aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas  condições  estabelecidos  no  edital,  e  observado  o  disposto  no  item  5.7,
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior,  a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou
encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na  hipótese  de  previsão  no  edital  de  cláusula  de  reajustamento  ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará
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o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não  convocará  os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos  e  às  entidades  que  tiverem firmado  contratos  decorrentes  da ata  de
registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de
diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração  contratual,  observado  o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado
e  o  fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite
de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de
alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre
a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições  inicialmente
pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços
registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a  necessidade  de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art.
32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado
pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário
da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou
pela  entidade  gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra
centralizada,  nos  termos  do  item 8.3,  a  distribuição  das  quantidades  para  a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE  VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:
9.1.1. Descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de  preços,  sem  motivo
justificado;
9.1.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,
§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art.  156 da Lei  nº 14.133,  de 2021, caso a penalidade aplicada ao



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015

Quarta-feira, 08 de abril de 2026 Ano XI | Edição nº 2026 Página 52 de 58

Município de Indiaporã - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

fornecedor não ultrapasse  o prazo de vigência da ata  de registro  de preços,
poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão
fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese  de  cancelamento  do registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado  se  tornar  superior  ou  inferior  ao  preço  registrado,  nos  termos  dos
artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV,
do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc.
IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento eletronicamente, mediante o uso de assinatura eletrônica ou digital,
utilizando plataforma segura e certificada. Concordam, ainda, em arquivar a via
contratual  da  forma  que  melhor  atender  seus  interesses,  ressaltando  que  a
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assinatura  eletrônica  ou  digital  expressa  sua real,  livre  e  manifesta  vontade,
assegurando a total ausência de dolo, culpa, coação ou quaisquer tipos de vícios
que  possam  tornar  nulo  ou  anulável  o  referido  instrumento.  O  presente  foi
lavrado nesta Secretaria,  cujo extrato é devidamente registrado,  com arquivo
cronológico de seu autógrafo,  sendo também publicado por afixação em local
próprio  e  encaminhado  para  publicação  na  Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora,  conforme determina  o  Artigo
176, Inciso I,  da Lei nº 14.133/2021, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.
 

Indiaporã-SP, 26 de março de 2026.

MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ
LUIZ FERNANDO PEREIRA

VEDRONI
Chefe de Divisão de Compras de

Materiais
GESTOR DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

GAMBA CONEXÕES COM. ATAC.
ALIMENTOS LTDA

PABLO HENRIQUE GAMBA
Sócio-administrador

DETENTORA DA ATA

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora
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Dispensa – Art. 75 – § 7º – Veículos
Dispensa – Art. 75 – § 7º – Veículos

DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Dispensa de Licitação –

Art. 75 – § 7º – Lei Federal nº 14.133/2021.
Dispensa de Licitação nº 104/2026
Processo Administrativo nº 142/132-PL/2026
ÓRGÃO DEMANDANTE:  MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –

Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
SECRETARIA:  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,

Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente
DEPARTAMENTO E/OU UNIDADE: Departamento de

Meio Ambiente e Abastecimento
OBJETO: Aquisição de Peças para o conserto mecânico

do veículo “PÁ CARREGADEIRA NEW HOLLAND / 12D
EVO, ano 2022”.

CONTRATADA:  EDVALDO  MORATO  ***494368**  –
CNPJ: 47.120.529/0001-02

Valor Total da Dispensa: R$ 1.000,00 (um mil reais)
– EMPENHO Nº 2827

FONTE DOS RECURSOS: 001-PRÓPRIO
Indiaporã-SP, 01 de abril de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO  –  Prefeita
...........................................................................................................

DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Dispensa de Licitação –

Art. 75 – § 7º – Lei Federal nº 14.133/2021.
Dispensa de Licitação nº 105/2026
Processo Administrativo nº 143/133-PL/2026
ÓRGÃO DEMANDANTE: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –

Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
SECRETARIA:  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,

Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente
DEPARTAMENTO E/OU UNIDADE: Departamento de

Agricultura e Pecuária
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  no

ramo para Prestação de Serviços de conserto mecânico do
veículo “CAMINHÃO VOLKSWAGEN 17.190 – CRM 4X2
ROB,  ano  2022/2023,  placa  BZF6C33” ,  com  o
f o r n e c i m e n t o  d e  p e ç a s / p r o d u t o s ,
ferramentas/equipamentos e mão de obra necessária.

CONTRATADA:  J.  CAETANO SANTANA FILHO -  ME –
CNPJ: 66.592.866/0001-47

Valor Total da Dispensa: R$ 550,00 (quinhentos e
cinquenta reais)

Valor  das  Peças:  R$  300,00  (trezentos  reais)  –
EMPENHO Nº 2828

Valor dos Serviços: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta
reais) – EMPENHO Nº 2829

FONTE DOS RECURSOS: 001-PRÓPRIO
Indiaporã-SP, 01 de abril de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO  –  Prefeita
...........................................................................................................
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AVISO DE DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO Nº 07/2026 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO 

ART. 4º, §2º DA LEI FEDERAL 14.133/2021 E DO ART. 48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 

A Câmara Municipal de Indiaporã, em conformidade com o art. 75, §3º da Lei 14.133/21, torna 

público que pretende realizar Contratação Direta por Dispensa de Licitação, EXCLUSIVA PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, para aquisição na forma parcelada de gêneros 

alimentícios, sob o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, para atender as necessidades da Câmara de 

Vereadores do Município de Indiaporã durante o exercício de 2026. 

De maneira concomitante ao registro dos preços mais vantajosos, está sendo realizada estimativa 

de preços, nos termos do Art. 10, §4 do Decreto Municipal nº 2.716, de 21 de junho de 2023.  

OBJETO 

Contratação direta, por dispensa de licitação, de fornecimento de 

gêneros alimentícios, na forma parcelada, para atender as necessidades 

da Câmara Municipal de Indiaporã. 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
MENOR PREÇO GLOBAL 

UNIDADE DETENTORA 

DA ATA 
CÂMARA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ 

PERÍODO PARA 

OFERECIMENTO DE 

PROPOSTAS: 

A PARTIR DO DIA 09/04/2026 A 13/04/2026 (inclusive). 

PUBLICAÇÃO: 

Aviso de contratação direta publicado de forma resumida no Diário 

Oficial e no sítio eletrônico da Câmara Municipal: 

https://www.indiapora.sp.leg.br/transparencia/licitacoes-e-

contratos/contratacao-direta/2026-contratacao-direta/dispensa-no-

07.2026/ 

FORMA DE ENVIO DAS 

PROPOSTAS: 

As propostas deverão ser entregues pela via eletrônica, no seguinte 

endereço de e-mail: licitacao@indiapora.sp.leg.br, até às 23 horas e 59 

minutos ou de forma presencial na sede da Câmara Municipal – Rua José 

Scapim, Quadra 12 Casa 21, Centro, em Indiaporã-SP (respeitado o 

horário de funcionamento das 8h às 17h). Após o encerramento do 

prazo, a Câmara Municipal selecionará a proposta segundo o critério 

menor preço global. 

Os interessados deverão oferecerem preços para todos os itens, que deverão ser entregues 

na sede da Câmara Municipal de Indiaporã: 

ITEM PRODUTOS 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
ANUAL 

 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta

Aviso de Contratação Direta
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1 ACHOCOLATADO EM PÓ 370 G, contendo data de fabricação e prazo de 
validade. Produto com no mínimo prazo de validade de 12 meses, a partir 
da entrega (MARCAS DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE: TODDY ou 
NESCAU, ou marca de qualidade e especificações equivalentes, desde que 
o fornecedor comprove a equivalência quanto a esses critérios. 

UNIDADES 3 

2 ACUCAR CRISTAL 5 KG - açúcar cristal, pacote contendo 05 quilos, 
branco, isento de sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos animais 
ou vegetais; acondicionado em embalagem plástica transparente, 
resistente e atóxica contendo data de fabricação e prazo de validade. 
produto com no mínimo 12 meses de prazo de validade a partir da data da 
entrega (MARCAS PARA REFERÊNCIA DE QUALIDADE: ALTO ALEGRE, 
SANTA ISABEL, ou marca de qualidade e especificações equivalentes, 
desde que o fornecedor comprove a equivalência quanto a esses critérios) 

PACOTE 1 

3 ADOÇANTE FRASCO 100 ML, aspecto límpido e transparente, contendo 
os seguintes ingredientes: água, sorbitol, edulcorantes artificiais: ciclamato 
de sódio, e sacarina sódica, conservantes: ácido benzóico, metilparbeno. 
devidamente identificados com o nome do produto, data de fabricação, 
prazo de validade e peso liquido. (MARCAS PARA REFERÊNCIA DE 
QUALIDADE: ZERO CAL, ADOCYL, ou marca de qualidade e 
especificações equivalentes, desde que o fornecedor comprove a 
equivalência quanto a esses critérios) 

UNIDADES 5 

4 ÁGUA MINERAL SEM GÁS 500 ML- água mineral. natural sem gás. 
embalagem primaria garrafa pet vedada com tampa de rosca. capacidade 
de 500 ml. com validade mínima de 6 (seis) meses na data da entrega. 
fardo com 12 unidades de 500 ml. (MARCAS PARA REFERÊNCIA DE 
QUALIDADE: CRYSTAL, MINALBA, INDAIA, ou marca de qualidade e 
especificações equivalentes, desde que o fornecedor comprove a 
equivalência quanto a esses critérios) 

UNIDADES 24 

5 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER – pacote com 400 gramas 
biscoito salgado tipo cream cracker, pacote com no mínimo 400g., 
ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura 
vegetal, amido de milho, sal, carbonato de cálcio, extrato de malte, 
fermentos químicos: bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio, deve 
conter no mínimo 0,8g de fibra e de 19g a 25g de carboidrato contém glúten. 
(MARCAS PARA REFERÊNCIA DE QUALIDADE: PANCO, MARILAN, 
LIANE, ZABET, RENATA, ou marca de qualidade e especificações 
equivalentes, desde que o fornecedor comprove a equivalência quanto a 
esses critérios) 

UNIDADES 24 

6 BISCOITO TIPO MAISENA – pacote com 400 gramas biscoito tipo maisena, 
pacote com no mínimo 400g. ingredientes: farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, gordura vegetal, amido de milho, açúcar invertido, 
carbonato de cálcio, sal, estabilizante: lecitina de soja, fermentos químicos: 
bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio, melhorador de farinha: 
metabissulfito de sódio, aromatizante, contém glúten, deve conter no 
mínimo 0,7g de fibra e de 20g a 25g de carboidrato em 30g do produto. 
(MARCAS PARA REFERÊNCIA DE QUALIDADE: PANCO, MARILAN, 
LIANE, ZABET, RENATA, ou marca de qualidade e especificações 
equivalentes, desde que o fornecedor comprove a equivalência quanto a 
esses critérios) 

UNIDADES 12 

7 BOLO COMUM kg -  produto alimentício assado, obtido a partir da mistura 
homogênea de ingredientes básicos como farinha de trigo, açúcar, ovos, 
leite e/ou água, podendo conter gordura (óleo ou manteiga) e fermento 
químico, resultando em massa macia e aerada. Sabor tradicional (ex.: 
baunilha, chocolate, milho, laranja ou fubá); Produto fresco, próprio para 
consumo imediato. 

KILO 6 

8 CAFE SOLUVEL 50 G ou café instantâneo, fórmula Grânulo, embalagem 
fechada (Marca de referência: Nescafé, ou marca de qualidade e 
especificações equivalentes, desde que o fornecedor comprove a 
equivalência quanto a esses critérios) 

UNIDADES 12 
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9 CAFE TORRADO EM GRÃOS (EQUIVALENTE) 500 G. Intensidade: 
Média, Tipo: Tradicional, apresentando aroma e sabor característicos, sem 
presença de impurezas 

PACOTES 42 

10 CAFÉ TORRADO MOÍDO VÁCUO 500 G, Intensidade: Média, Tipo: 
Tradicional, Característica Adicional: contendo o selo ABIC 

PACOTES 2 

11 FILTRO DE PAPEL Nº 103 com 30 unidades UNIDADES 1 

12 LEITE EM PO INTEGRAL 400 G - obtido por desidratação do leite de vaca 
e apto para a alimentação humana, mediante processos tecnológicos 
adequados. Deve ter boa solubilidade. Embalagem em polietileno atóxico 
ou embalagem aluminizada. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá atender as 
especificações técnicas da Portaria nº 369 de 04/09/1997 do Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento e do Regulamento da Inspeção Industrial e 
Sanitária de produtos de origem Animal do Ministério da Agricultura. 
Validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data de entrega.  

PACOTES 10 

13 LEITE UHT INTEGRAL- embalagens longa vida (tetra pack) de 1(um) litro 
integral, sem vazamento e que contenham data de vencimento e origem do 
produto. produto com registro no ministério da agricultura e/ou saúde. prazo 
de validade mínima de 3 (três) meses a partir da data de entrega. (MARCAS 
PARA REFERÊNCIA DE QUALIDADE: LIDER, ITALAC, PIRACANJUBA, 
ou marca de qualidade e especificações equivalentes, desde que o 
fornecedor comprove a equivalência quanto a esses critérios) 

UNIDADES 12 

14 MANTEIGA EXTRA COM SAL 200 G - cremosa, com sal, em perfeito 
estado de conservação, homogênea. cheiro e sabor característicos. 
ingrediente: creme de leite pasteurizado e cloreto de sódio (sal). 
embalagem individual tablete/pote de 200g.validade mínima de 02 (dois) 
meses a partir da data de entrega. (MARCAS PARA REFERÊNCIA DE 
QUALIDADE: AVIAÇÃO, TIROLEZ, ITAMBÉ, ITALAC, ou marca de 
qualidade e especificações equivalentes, desde que o fornecedor comprove 
a equivalência quanto a esses critérios) 

UNIDADES 12 

15 MARGARINA COM SAL 500 G - pote plástico; validade: mínimo de 5 meses 
a partir da data de entrega; legislação: conforme Portaria Do Ministério Da 
Agricultura N 372, DE 04/09/1997;  

UNIDADES 6 

16 PÃO DE FORMA 500 GRAMAS - Farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, sal refinado, glúten, soro de leite em 
pó, conservador propionato de cálcio, estabilizantes lecitinas de soja e 
estearoil 2 - lactil lactato de cálcio e acidulante ácido ascórbico. 

UNIDADES 12 

17 PÃO DE QUEIJO - Produto alimentício assado, elaborado à base de 
polvilho (doce e/ou azedo), queijo, ovos, leite e/ou água, óleo ou outra fonte 
de gordura, podendo conter sal, resultando em massa homogênea, macia 
internamente e levemente crocante externamente. 

KILO 5 

18 PÃO FRANCES 50 GRAMAS – a base de farinha de trigo, fermento 
biológico e sal, simétrico, com uniformidade no assado, aroma e sabor 
típicos. A casca deverá ser dourada na parte superior e marrom na inferior, 
com espessura aproximada de 1 a 2 mm, não dura e sim crocante, sem a 
presença de pestana ou incisão da massa. O miolo deverá ser consistente, 
de cor creme, com cavidades irregulares, textura macia, aveludada, sedosa 
e elástica. 

KILO 35 

19 REFRIGERANTE DE COLA 2 Litros (marca Coca-Cola, ou marca de 
qualidade e especificações equivalentes, desde que o fornecedor comprove 
a equivalência quanto a esses critérios) 

UNIDADES 22 

20 REFRIGERANTE DE GUARANÁ 2 Litros (Marcas: Antártica, ou Cotuba, ou 
Tubaína, ou marca de qualidade e especificações equivalentes, desde que 
o fornecedor comprove a equivalência quanto a esses critérios) 

UNIDADES 22 
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21 REQUEIJÃO CREMOSO 200 GRAMAS - a base de leite pasteurizado, 
água, creme de leite, cultura microbiana apropriada, sal fundente 
(polifosfato de sódio) e conservantes permitidos por lei. Produto obtido por 
fusão de massa coalhada dessorada e lavada, elaborada por coagulação 
ácida e/ou enzimática do leite, com adição de creme de leite 

UNIDADES 12 

22 ROSQUINHA SABOR COCO 500 G - BISCOITO, tipo rosquinha, a base 
de: farinha de trigo / açúcar / gordura vegetal hidrogenada/ lecitina de soja 
/ amido de milho / açúcar invertido / leite integral / sal. Serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos, queimados e de características organolépticas 
anormais. (MARCAS PARA REFERÊNCIA DE QUALIDADE: PANCO, 
MARILAN, LIANE, ZABET, RENATA, ou marca de qualidade e 
especificações equivalentes, desde que o fornecedor comprove a 
equivalência quanto a esses critérios) 

PACOTES 24 

23 SUCO DE CAJU INTEGRAL 500 ML – Suco de caju integral, frasco de 500 
ml, a base de: água / suco de caju concentrado / pasteurizado e 
homogeneizado. Não deve conter metabissulfito de sódio e benzoato de 
sódio 

UNIDADES 12 

Eventuais interessados poderão acessar o Termo de Referência e demais Anexos no site da 

Câmara Municipal de Indiaporã, especificadamente no seguinte endereço eletrônico: 

https://www.indiapora.sp.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/contratacao-direta/2026-

contratacao-direta/dispensa-no-07.2026/ 

As propostas deverão ser entregues pela via eletrônica, no seguinte endereço de e-mail: 

licitacao@indiapora.sp.leg.br ou de forma presencial na sede da Câmara Municipal – Rua José Scapim, 

Quadra 12 Casa 21, Centro, em Indiaporã-SP (respeitado o horário de funcionamento das 8h às 17h). Após 

o encerramento do prazo, a Câmara Municipal selecionará a proposta segundo o critério menor preço 

global. 

Integram o presente Aviso de Dispensa os seguintes Anexos, todos constituindo um único e 

indivisível documento: 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo de Proposta Comercial, já contendo as Declarações a serem apresentadas no 

ato da apresentação das propostas; 

Anexo III - Minuta do Contrato. 

Indiaporã/SP, 8 de abril de 2026. 

 

Elaborado pelo Agente de Contratação 
Edenilson Jacinto Gil , conforme atribuição 

prevista na Resolução Nº 9/2023 de 21/08/2023 

 

Revisado e Aprovado pela Procuradora Jurídica 

Adriana Ushijima 
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